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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO

RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-
RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-2 FIRMADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARANTE DO MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA MASTER
LIMPEZA URBANA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
EIRELI, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
128/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Saúde de Amarante do
Maranhão - MA, de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a
partir do dia 05 de Junho de 2026, podendo ser
prorrogado, desde que haja interesse da Administração e
aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
TERCEIRA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do
presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: 4 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE –
FMS; 02 – PODER EXECUTIVO; 02 13 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 021300 – FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; 10 – SAÚDE; 10 301
– ATENÇÃO BÁSICA; 10 301 1316 –
INVESTIMENTO; 10 301 1316 2161 0000 –
MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE; 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA;  CLÁUSULA
QUARTA –DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas
as demais Cláusulas e condições do contrato original, não
alteradas pelo presente Termo Aditivo. DATA DA
ASSINATURA DO ADITIVO: 03/06/2026;
ASSINATURAS: p/ Contratante: Sra. Geane Viana da
Silva Carvalho – Secretária Municipal de Educação; p/
Contratado: Sr. Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: lcoiz1zrbwj20260603110647

SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-
RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO
Nº 20230602-PE-016/2023-4 FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL/FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
EMPRESA MASTER LIMPEZA URBANA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 130/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de
Amarante do Maranhão - MA, de acordo com Art. 57,
inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de
Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, contados a partir do dia 05 de Junho de 2026,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da
Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações
posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas
decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das
seguintes dotações orçamentárias: 5 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; 02
– PODER EXECUTIVO; 02 14 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 021400 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASST. SOCIAL; 08 – ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 08 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA;
08 244 0124 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244
0124 2453 0000 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
CRIANÇA FELIZ; 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;  CLÁUSULA QUARTA –DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA
DO ADITIVO: 03/06/2026; ASSINATURAS: p/
Contratante: Sra. Denha Miranda da Silva – Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social; p/ Contratado: Sr.
Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: j37qacv3y7k20260603110654
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RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-5
RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO
Nº 20230602-PE-016/2023-5 FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL/FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A
EMPRESA MASTER LIMPEZA URBANA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 131/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de
Amarante do Maranhão - MA, de acordo com Art. 57,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente Termo de
Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 12 (doze)
meses, contados a partir do dia 05 de Junho de 2026,
podendo ser prorrogado, desde que haja interesse da
Administração e aceite da parte de acordo com Art. 57,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações
posteriores. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas
decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das
seguintes dotações orçamentárias: 5 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS; 02
– PODER EXECUTIVO; 02 14 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL; 021400 – FUNDO
MUNICIPAL DE ASST. SOCIAL; 08 – ASSISTÊNCIA
SOCIAL; 08 244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA;
08 244 0124 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA; 08 244
0124 2197 0000 – MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS
– CRAS E EQUIPE VOLANTE; 3.3.90.39.00 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;  CLÁUSULA QUARTA –DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA
DO ADITIVO: 03/06/2026; ASSINATURAS: p/
Contratante: Sra. Denha Miranda da Silva – Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social; p/ Contratado: Sr.
Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: hawdwfpd7pm20260603110645

SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-1
RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-1 FIRMADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARANTE DO MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E A EMPRESA MASTER LIMPEZA URBANA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 127/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Educação de Amarante do
Maranhão - MA, de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a
partir do dia 05 de Junho de 2026, podendo ser
prorrogado, desde que haja interesse da Administração e
aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
TERCEIRA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do
presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: 3 – FUNDO MUNICIPAL EDUCAÇÃO
– FUNDEB; 02 – PODER EXECUTIVO; 02 11 –
FUNDEB; 021100 – FUNDEB; 12 – EDUCAÇÃO; 12
361 – ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0403 –
ENSINO FUNDAMENTAL; 12 361 0403 2081 0000 –
MANUTENÇÃO DO FUNDEB 30%; 3.3.90.00 –
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA; CLÁUSULA QUARTA –DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA
DO ADITIVO: 03/06/2026; ASSINATURAS: p/
Contratante: Sra. Geane Viana da Silva Carvalho –
Secretária Municipal de Educação; p/ Contratado: Sr.
Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: qabsjhogmhr20260603110608

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD

RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-3
RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO
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CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-3 FIRMADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARANTE DO MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDMINISTRAÇÃO
E A EMPRESA MASTER LIMPEZA URBANA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 129/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Administração de Amarante do
Maranhão - MA, de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a
partir do dia 05 de Junho de 2026, podendo ser
prorrogado, desde que haja interesse da Administração e
aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso II da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
TERCEIRA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do
presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARANTE DO MARANHÃO; 02 – PODER
EXECUTIVO; 02 04 – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO; 020400 – SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO; 04 – ADMINISTRAÇÃO; 04 122
– ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0052 –
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04 122 0052 2022 0000 –
MANUTENÇÃO DA SECRET. DE
ADMINISTRAÇÃO; 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;  CLÁUSULA QUARTA –DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA
DO ADITIVO: 03/06/2026; ASSINATURAS: p/
Contratante: Sr. Weliton Silva – Secretária Municipal de
Administração; p/ Contratado: Sr. Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: 5jxssjihzi20260603110657

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-7
RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO
Nº 20230602-PE-016/2023-7 FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA MASTER LIMPEZA URBANA

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 133/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Administração de Amarante do
Maranhão - MA, de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga
a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a
partir do dia 05 de Junho de 2026, podendo ser
prorrogado, desde que haja interesse da Administração e
aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
TERCEIRA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do
presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARANTE DO MARANHÃO; 02 – PODER
EXECUTIVO; 02 01 – GABINETE DO PREFEITO;
020100 – GABINETE DO PREFEITO; 04 –
ADMINISTRAÇÃO; 04 122 – ADMINISTRAÇÃO
GERAL; 04 122 0052 – ADMINISTRAÇÃO GERAL;
04 122 0052 2007 0000 – MANUTENÇÃO DO
GABINETE DO PREFEITO; 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;  CLÁUSULA QUARTA –DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA
DO ADITIVO: 03/06/2026; ASSINATURAS: p/
Contratante: Sr. Weliton Silva – Secretária Municipal de
Administração; p/ Contratado: Sr. Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: 75fvegdivd20260603110626

SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E

PRODUÇÃO

RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-6
RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO
DO CONTRATO
Nº 20230602-PE-016/2023-6 FIRMADO ENTRE A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE DO
MARANHÃO – MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO E A
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EMPRESA MASTER LIMPEZA URBANA
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI, PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 132/2026;

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: O presente
Termo de Aditivo tem por objeto a alteração do prazo de
vigência do contrato original, celebrado em 05 Junho de
2023, relativo à prestação de serviços de locação de
veículo, destinado a atender as necessidades de transporte
na Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e
Produção de Amarante do Maranhão - MA, de acordo com
Art. 57, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações
posteriores. CLÁUSULA SEGUNDA – DA
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: O presente Termo de Aditivo prorroga a
vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, contados a
partir do dia 05 de Junho de 2026, podendo ser
prorrogado, desde que haja interesse da Administração e
aceite da parte de acordo com Art. 57, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. CLÁUSULA
TERCEIRA – DOS RECURSOS
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do
presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes dotações
orçamentárias: 2 – PREFEITURA MUNICIPAL DE
AMARANTE DO MARANHÃO; 02 – PODER
EXECUTIVO; 02 07 – SECRETARIA DE AGRIC.
ABAST. E PRODUÇÃO; 020700 – SECRETARIA DE
AGRIC. ABAST. E PRODUÇÃO; 20 –
AGRICULTURA; 20 481 – HABITAÇÃO RURAL; 20
481 0669 – PROMOÇÃO AGROPECUÁRIA; 20 481
0669 2044 0000 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DE AGRICULTURA; 3.3.90.39.00 – OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA
JURÍDICA;  CLÁUSULA QUARTA –DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais
Cláusulas e condições do contrato original, não alteradas
pelo presente Termo Aditivo. DATA DA ASSINATURA
DO ADITIVO: 03/06/2026; ASSINATURAS: p/
Contratante: Sr. Felix Ferraz Gomes Junior – Secretário
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção; p/
Contratado: Sr. Oswaldo Santos Neto.  

Publicado por: Clebio Cardoso Pinheiro

Código identificador: snzqohhmxuz20260603110638
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Estado do Maranhão
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração

Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro, Amarante do Maranhão - MA

Cep: 65923-000

Vanderly Gomes Miranda
Prefeito Municipal

Weliton Silva
Secretario Municipal de Administração

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 6/6

http://www.tcpdf.org

	Índice
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-


	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-
	RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-5


	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
	RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-1

	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD
	RESENHA DO QUARTO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-3
	RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-7


	SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO
	RESENHA DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO Nº 20230602-PE-016/2023-6


		http://verificador.iti.gov.br/
	2026-06-03T21:10:14-0300
	/C=BR/O=ICP-Brasil/OU=Certificado Digital PJ A1/OU=Presencial/OU=47280695000176/OU=AC SyngularID Multipla/CN=MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO:06157846000116
	DIÁRIO OFICIAL
	ASSINATURA DIGITAL


		2026-06-03T21:10:16-0300
	MUNICIPIO DE AMARANTE DO MARANHAO:06157846000116 2




